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CÂMARA MUNICIPAL

SETE LAGOAS - MG

GABINETE DO VEREADOR RENATO GOMES 


PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº ____ DE  2014

Inclui no Calendário Oficial do Munícípio   as Semanas das Gestantes de Sete Lagoas/MG.

Art. 1° - Fica incluído no Calendário Oficial do Municípío as “Semanas das Gestantes de Sete Lagoas/MG”, que se realizará  03 (três) vezes ao ano, sendo nas 3ª (terceiras) semanas dos meses de Abril, Agosto e Dezembro. 

Art. 2°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Seções, 18 de setembro de 2014.

Renato Gomes

VEREADOR/PV

JUSTIFICATIVA

A maternidade é um momento muito peculiar na vida da maioria das mulheres e acaba envolvendo todo o agrupamento social em que estão inseridas. Portanto legislar sobre tal matéria é necessário para atrair mais comodidade aos que tem interesse em tal questão, principalmente quando nos ocupamos de um valor tão essencial como a saúde da mulher e do nascituro. 

Neste contexto,  as gestações merece uma atenção especial da sociedade, devendo ser cuidadosamente monitoradas para que os resultados finais  sejam realização de partos e nascimentos saudáveis.

Inspirados no Programa de Extensão “Educando para o Bem Nascer” da Faculdade Ciências da Vida – coordenado pela Enfermeira Milene Silva Rodrigues, que já vem realizado o trabalho junto a UBS Cidade de Deus, bem como com o objetivo de promover uma assistência pré-natal de qualidade, é necessário a instituição de semanas voltadas a gestação, como propomos através deste projeto. 

Nas semanas propostas, além da conciêntização sobre cuidados na gestação que, por si só justicariam a proposição, ainda poderão ser realizados eventos voltado para as gestantes que possibilitem acesso a informação e a práticas de cuidados necessários que devem ser tomados no período de gestação, bem como nos primeiros anos da vida dos recém nascidos. 



É possível que nas semanas estabelecidas por esta Lei, sejam realizadas oficinas para a educação em saúde focada no binômio mãe-bebê; práticas de cuidados com o bebê com demonstração  das melhores técnicas de dar o banho, cuidados com o coto umbilical, massagem Shantala, dentre outros. Poderão ser realizado abordagens e discussões de caráter psicológico com os profissionais de psicologia e palestras sobre os direitos da mulher na gestação realizadas com a assistente social. Também poderão ser realizados  atividades corporais em grupo com educadoras físicas e realização de palestras sobre alimentação saudável para a gestante e para o bebê com os profissionais da nutrição. 

Pelos motivos aqui expostos, aguardo dos nobres colegas a solidariedade na aprovação desse Projeto de Lei, que virá a contribuir em muito com a maternidade saudável, bem como com a qualidade de vida de todos os envolvidos no processo, especialmente os recém nascidos.

Sala das Seções, 18 de setembro de 2014.

Renato Gomes

VEREADOR/PV


